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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor total da adjudicação, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços, nos termos da alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. O financiamento terá como

fonte o Orçamento do Estado, sendo o encargo respectivo satisfeito por conta

da dotação do PIDDAC, consignada ao IPTM. O cálculo dos pagamentos será

realizado mensalmente através da medição dos trabalhos executados de cada

espécie, para o efeito de pagamento das quantias apuradas, às quais serão apli-

cados os preços unitários.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária nos termos do dis-

posto no programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo

IMOPPI contendo as seguintes autorizações:

A 2.ª subcategoria (Obras portuárias), 3.ª subcategoria (Obras de protecção

costeira) e 5.ª subcategoria (dragagens) da 3.ª categoria (Obras hidráulicas), em

classe que cubra o valor global da proposta;

b) Os concorrentes não titulares de alvará de construção emitido pelo IMO-

PPI, deverão apresentar certificado de inscrição em lista oficial de emprei-

teiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das

entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/

2001, de 21 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Portaria

n.º 3/2002, de 4 de Janeiro, o qual indicará os elementos de referência

relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade

técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribu-

ída nessa lista.

c) Os concorrentes não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI,

ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados, deverão apresentar os documentos relativos à comprovação da sua

idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra

posta a concurso, indicados no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

A avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes para a exe-

cução da obra objecto do presente concurso, na parte respeitante ao equilíbrio

financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira

com a definição e os valores de referência constantes da Portaria n.º 994/2004,

de 5 de Agosto, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no míni-

mo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos na referida

portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética

simples dos três últimos exercícios.

O cálculo dos indicadores referidos será efectuado com base nos elementos

exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

A capacidade técnica será avaliada através de:

a) Comprovação da execução satisfatória de uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 7 000 000,00 de euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados

na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

1 — Garantia de boa execução — 0,50;

2 — Condições mais vantajosas de preço — 0,50.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 15/03/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 350,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Pedido por escrito, identificando o concorrente, sendo os fornecimentos efectua-

dos no prazo máximo de seis dias após a recepção do pedido. Os pagamentos

serão efectuados em numerário ou cheque passado à ordem do Instituto Portu-

ário e dos Transportes Marítimos.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 26/03/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 27/03/2007.

Hora: 10.

Lugar: Edifício Vasco da Gama, Rua do General Gomes Araújo.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados, em confor-

midade com o n.º 5.2 do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS:

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Programa Operacional do Centro — Intervenção Sectorial Desconcentrada da

Medida das Acessibilidades e Transportes.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informação referente à duração do contrato ou prazo para a sua execução:

O prazo máximo de execução da empreitada é de 20 meses a contar da data da

consignação da obra.

Informação referente ao critério de adjudicação enunciado no ponto IV.2.1:

1) Garantia de boa execução (50%), avaliada por:

1.1) Processos construtivos propostos, analisados com base no detalhe e coe-

rência dos elementos constantes da memória descritiva e justificativa (30%);

1.2) Adequabilidade à obra e às condições locais, do plano de trabalhos e dos

planos de mão-de-obra e de equipamento a utilizar (10%);

1.3) Abrangência, detalhe e coerência das metodologias propostas para o siste-

ma de gestão da segurança e saúde no trabalho, para o sistema de gestão am-

biental e para o sistema de gestão da qualidade propostos para a obra (10%).

2) Condições mais vantajosas de preço (50%), avaliadas por:

2.1) Preço total (45%), utilizando a seguinte fórmula:

(preço total da proposta de menor valor)/(preço total da proposta a pontuar) ×

45%

2.2) Credibilidade e coerência dos preços unitários (5%).

Os subfactores de carácter qualitativo (todos, à excepção do subfactor preço total),

serão pontuados individualmente na escala 0 a 100%, em função da apreciação

de cada um dos elementos de avaliação, através da grelha apresentada no n.º 21

do programa de concurso.

Informação referente às condições de obtenção dos documentos processuais enun-

ciados no ponto IV.3.3:

Custo: 350,00 euros, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/01/2007.

12 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Eduardo da Silva Martins. 3000223808

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Instituto da Segurança Social, I. P.

Endereço postal:

Rua de Rosa Araújo, 43.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1250-194.



Diário da República, 2.a série — N.o 16 — 23 de Janeiro de 2007 1899

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Área de Administração e Património — Serviços Centrais.

Rua de Castilho, 24, 6.º piso, Lisboa.

À atenção de:

Presidente do Júri, Dr.ª Palmira Rei.

Telefone:

213507256.

Fax:

213507296.

Correio electrónico:

palmira.m.rei@seg-social.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Protecção social.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Aquisição de serviços de limpeza para as instalações dos Serviços Centrais do

ISS, I. P.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 14.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de limpeza diária aos edifícios, e nos horários descritos

no anexo 1 ao caderno de encargos, nos termos das suas cláusulas técnicas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74731000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 74731000.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 30,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Cheque emitido à ordem do Instituto da Segurança Social, I. P.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 07/02/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 08/02/2007.

Hora: 10.

Lugar: Rua de Castilho, 24, 6.º piso, Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/01/2007.

12 de Janeiro de 2007. — O Coordenador da Área de Administra-

ção e Património, António Pimentel de Aguiar. 3000223832

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Agricultura e Florestas

Instituto Regional de Ordenamento Agrário

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto Regional de Ordenamento Presidente do Instituto Regional de

Agrário (I. R. O. A.) Ordenamento Agrário

Endereço Código postal

Quinta de São Gonçalo, s/n 9504-541 Ponta Delgada

Localidade/Cidade País

Ponta Delgada, ilha de São Miguel, Portugal

Açores

Telefone Fax

296305620 296305639

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de execução do Sistema Integrado de Abastecimento de Água à Pecuária

no Perímetro de Ordenamento Agrário da Bacia Leiteira de Ponta Delgada —

1.ª fase — Reabilitação do Caldeirão Grande e Reservatório do Carvão — ilha de

São Miguel.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada consiste em construção civil, incluindo fornecimento e montagem de

cerca de 570 m de condutas em PEAD para abastecimento incluindo caixas e aces-

sórios, construção de reservatório em betão armado, estação elevatória de águas e

reabilitação da Lagoa do Caldeirão Grande.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Ponta Delgada, ilha de São Miguel — Açores.

Código NUTS

PT 200 Açores.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.21.50-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal




